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PAUTA

- Informe sobre atividade nacional realizada pelo Conselho Federal de Psicologia em novembro/2019;
- Debate sobre Alienação Parental com representante de Comissões de Direitos Humanos e Comissões Especiais do



Conselho Regional de Psicologia do Paraná afetas ao tema, com base no material recentemente publicado pelo
CFP, "Debatendo sobre Alienação Parental: Diferentes Perspectivas", disponível para download em:
https://site.cfp.org.br/publicacao/debatendo-sobre-alienacao-parental-diferentes-perspectivas/.

DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO

- Genealogia do termo "Alienação Parental": origem, consolidação enquanto conceito ou construto, apropriação e
uso no Brasil, apropriação e uso pela Psicologia;
- Necessidade ou não de utilizar o termo enquanto construto da Psicologia, considerando os conceitos e construtos
de que a Psicologia já dispõe para compreender e intervir junto ao fenômeno atualmente descrito como "Alienação
Parental";
- Qualidade das produções científicas sobre o tema, em todas as áreas de conhecimento; Para quê e para quem
serve a ciência?;
- Judicialização e patologização; definição como Síndrome; entrada na CID-11; criação de "especialistas",
"instrumentos" e "remédios";
- Recortes de classe e gênero; envolvimento de movimentos sociais de "pais" e de "mães" em busca da
manutenção ou revogação da Lei nº 12.318/2010, disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm.
- Conceito ou descrição de um fenômeno?;
- Art. 5º da Lei nº 12.318/2010 define não apenas como devem ser realizadas as avaliações técnicas para
constatação de prática de Alienação Parental, indicando quais métodos e técnicas devem ser utilizadas pelas(os)
profissionais; o Art. 5º fere o Código de Ética Profissional do Psicólogo e o Estatuto da Criança e do Adolescente, no
que se referem à autonomia profissional.

ENCAMINHAMENTOS

- Composição de Grupo de Trabalho, a ser formado por colaboradoras(es) indicadas pelas Comissões de Direitos
Humanos e Comissões Especiais, com o objetivo de planejar e efetivar a realização de eventos no estado do Paraná
para debater sobre o tema e a sistematização dos mesmos, a ser encaminhada ao CFP.
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